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SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AO PROJETO DE LEI Nº 881, DE 2011. 

 

Altera a redação da Lei nº 781, de 17 de 
agosto de 1949, para instituir o Dia Nacional 
de Ação de Graças e de Oração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 781, de 17 de agosto de 1949, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É instituído o Dia Nacional de Ação de Graças e 
de Oração, que será comemorado em toda quarta quinta-

feira do mês de novembro.  

Art. 2º O Dia Nacional de Ação de Graças e de Oração 

deve simbolizar, para todos, a aspiração mais elevada ao 

bem supremo, como formação de ideias de existir em 
função do bem comum.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2015. 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 


